
CONTRATO Nº 088/2017 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
Aos 17 dias do mês de novembro de 2017, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE REGINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Rua Abrahão Ramos nº 327 – Centro – CEP 17.190-000 
– Reginópolis – SP, inscrito no CNPJ sob n.º 44.556.033/0001-
98, representada neste ato pela Prefeita Municipal, a SENHORA 
CAROLINA ARAUJO DE SOUSA VERÍSSIMO, brasileira, casada, 
servidora pública estadual, portadora da cédula de identidade 
RG nº 7.777.383-4, emitido pela Secretaria da Segurança 
Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no 
Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
826.740.438-49, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro 
lado, a SENHORA VERA LÚCIA MAFFEI DA SILVA, brasileira, 
casada, agricultora, portadora da cédula de identidade RG nº 
11.534.318-0, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do 
Estado de São Paulo e devidamente Inscrita no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº 076.910.428-
25, residente e domiciliada na Rua Henrique Brait nº 197 – 
Centro – CEP 17.190-000 – Reginópolis – SP – Fone (0XX14) 
99845-9272, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2017, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.  



CLÁUSULA SEGUNDA:  
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na 
Cláusula Quarta deste Contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do 
CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP 
por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
 
CLÁUSULA QUARTA:  
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de 
R$ 4.167,00 (QUATRO MIL E CENTO E SESSENTA E SETE REAIS).  
 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante 
apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 
entrega, consoante anexo deste Contrato.  
 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da 
agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

02 Beterraba: 
Especificação: De primeira, 
fresca, compacta e firme. 

150 kg. 2,10 315,00 



Isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade 
externa anormal. Tamanho e 
coloração uniformes devendo 
ser bem desenvolvida. 
Produto sujeito à 
verificação no ato da 
entrega aos procedimentos 
administrativos determinados 
pela ANVISA. 

03 Cenoura Extra: 
Especificação: De primeira, 
sem rama, fresca, compacta e 
firme. Sem lesões de origem 
física ou mecânica, 
rachadura e corte. Tamanho e 
coloração uniforme devendo 
ser bem desenvolvida. 
Acondicionada em caixa 
monobloco plástica pesando 
aproximadamente de 20 kg., 
produto sujeito à 
verificação no ato da 
entrega aos procedimentos 
administrativos determinados 
pela ANVISA. 

500 kg. 2,30 1.150,00 

05 Batata Doce Rosada: 
Especificação: Tamanho e 
coloração uniformes. Livre 
de enfermidades e materiais 
terrosos. Sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 
Entregue em caixa de 
monobloco plástico com 
aproximadamente 20 kg. 
produto sujeito à 
verificação no ato da 
entrega aos procedimentos 

100 kg. 2,17 217,00 



administrativos determinados 
pela ANVISA. 

06 Mandioca Branca: 
Especificação: Descascada, 
embalada em saco plástico 
esterilizado em atmosfera 
modificada pesando 
aproximadamente 1 kg. 
embalada à vácuo com rótulo 
seguindo a legislação 
vigente. Acondicionado para 
transporte em caixas 
plásticas brancas, vazadas, 
higienizadas, picada e 
resfriada. Com aspecto 
uniforme na coloração, firme 
e intacta, livre de 
fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. Entregue 
em caixa de monobloco 
plástico com aproximadamente 
20 kg. Produto sujeito à 
verificação no ato da 
entrega aos procedimentos 
administrativos determinados 
pela ANVISA. 

200 kg. 1,80 360,00 

07 Couve Manteiga: 
Especificação: Fresca, 
tamanho e coloração 
uniformes devendo ser bem 
desenvolvida, firme e 
intacta. Isenta de 
enfermidades, material 
terroso, umidade externa 
anormal, sujidades, 
parasitas e larvas. Sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. Embalados em 

100 maços 2,70 270,00 



sacos atóxicos individual e 
entregues em caixas 
monobloco plástico. Produto 
sujeito à verificação no ato 
da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados 
pela ANVISA. 

09 Alface Crespa ou Lisa: 
Especificação: Fresca, de 
primeira. Tamanho e 
coloração uniformes devendo 
ser bem desenvolvida, firme 
e intacta. Isenta de 
enfermidades, material 
terroso e umidade externa 
anormal. Livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. Sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. Embalada em 
sacos plásticos atóxico 
individual e entregue em 
caixa de monobloco plástico. 
Produto sujeito à 
verificação no ato da 
entrega aos procedimentos 
administrativos determinados 
pela ANVISA. 

750 maços 2,10 1.575,00 

14 Banana Nanica, de primeira 
qualidade:  
Especificação: Em pencas; 
tamanho e coloração 
uniformes; com polpa firme e 
intacta; devendo ser bem 
desenvolvida; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte; 
acondicionada em caixa de 

200 kg. 1,40 280,00 



madeira (500x350x265) mm, 
com 14 dúzias; pesando 
aproximadamente 20 kg.; e 
suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-17 
(Decreto 12.486 de 
20/10/78); com os padrões de 
embalagem da instrução 
normativa conjunta nº 9, de 
12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO) Embalagem: caixa de 
madeira. 

TOTAL 4.167,00 
 
CLÁUSULA QUINTA:  
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias:  
FICHA 190; 
FICHA 194; 
FICHA 195; 
FICHA 197; 
FICHA 201; 
FICHA 202; 
FICHA 206; 
FICHA 207; 
FICHA 209; 
FICHA 213. 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do processo 
para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.  
 
 
 
 



CLÁUSULA SÉTIMA:  
 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos 
para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de 
multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida.  
 
CLÁUSULA OITAVA:  
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido 
no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando 
à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA NONA:  
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento 
de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 
sobre os interesses particulares poderá:  
 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação 
às finalidades de interesse público, respeitando os direitos 
do CONTRATADO;  
 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 
contratual ou inaptidão do CONTRATADO;  
 
c) fiscalizar a execução do contrato; d) aplicar sanções 
motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre 
que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 



caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o 
equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá 
ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da 
Nutricionista, Senhora Cláudia Braga Capossi, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 
002/2017, pela Resolução CD/FNDE nº 004/2015, pela Lei nº 
8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições 
essenciais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais 
e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se 
enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes.  
 
 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à 
sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, 
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos:  
 
a) por acordo entre as partes;  
 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;  
 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega 
total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula 
Quarta).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
 
É competente o Foro da Comarca de Pirajuí, Estado de São 
Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE REGINÓPOLIS 
CAROLINA ARAÚJO DE SOUSA VERÍSSIMO 

CONTRATANTE 
 
 
 

SENHORA VERA LÚCIA MAFFEI DA SILVA 
CONTRATADO 

 



TESTEMUNHAS: 
 
 
 

RENILDA MONITOR 
VELOSO DIAS DE OLIVEIRA 
RG Nº 26.443.883-8 SSP/SP 
CPF Nº 248.408.008-55 

LEANDRO APARECIDO DE SOUZA 
RG Nº 28.319.021-8 SSP/SP 
CPF Nº 174.082.828-31 

 
GESTORA DO CONTRATO: 

 
 
 

CLÁUDIA BRAGA CAPOCCI 
Nutricionista 

CPF nº 304.157.918-98 

 

  



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REGINÓPOLIS 
CONTRATADO: SENHORA VERA LÚCIA MAFFEI DA SILVA 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 088/2017 
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 002/2017, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
ADVOGADO: DOUTOR WALTER LUIZ DE OLIVEIRA 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 

REGINÓPOLIS, SEXTA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
CONTRATANTE: 
 
 

CAROLINA ARAUJO DE SOUSA VERÍSSIMO 
PREFEITA MUNICIPAL DE REGINÓPOLIS 

E-MAIL INSTITUCIONAL: prefeito@reginopolis.sp.gov.br 
E-MAIL PESSOAL: carolinaverissimo@yahoo.com.br 

 
CONTRATADO: 

 
 

VERA LÚCIA MAFFEI DA SILVA 
AGRICULTORA 

E-MAIL INSTITUCIONAL: lucas.biosistemico@gmail.com 

 


	TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO



